


PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHARABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de lei 	3 - 7 Y  
Dispõe sobre o Código de 
Posturasdo Município. 

Dr.João Bosco NogueiralPrefeito Municipallfaz saber que 
a Camara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a, 
seguinte lei: 

TITULO I 
DisposiçSes Gerais 

Capitulo I 
Disposições Preliminares 

Art. 1Q - Este Cedi go contem a§ medidas de polícia adm4 
nistrativa a cargo do Município em materia de higiene, ordem pm, 
blica,preservaçao do patrimonio municipal,atividades comerciais, 
industriais e tudo mais que possa afetar • sossego e bem-estar 
do povo estatuindo as necessarias relaçoes entre o poder públi-
co local e os munícipes. 

Art. 2Q - Ao Prefeito e,*em geral,aos funcionárias munl 
cipais incumbe velar pela observancia dos preceitos deste Cádi. 
go. 

Capítulo II 
Das Infrações e das Penas 

,Art. 3Q .. Constituí infração toda ação ou omissão cone»
trária as disposições deste Cádigo ou de outras leis,decretes, 
resoluçees •u atos baixados pele Governo Municipal no uso do 
seu poder de polícia. 

Art. 4g - Será considerado infrator todo aquele que cr 
meter,mandar,constranger ou auxiliar alguem a praticar infração 
e, ainda,os encarregados da 2xecução das leis municipais que'  
tendo conhecimento de infraçao,deixarem de autuar o infrator. 

Art.,5Q - A Renalalám de impor a obrigação de fazer we 
desfazer,sera pecuniaria e consistira em multa,observados os 
limites maximos estabelecidos neste CCdigo. 

Art. 6g k penalidade pecuniária será judicialmente 
executada se, imposta de forma,regular e peles meies hábeis, • 
infrator se recusar a satisfaze-la no prazo legal. 

§ 10  - A multa não paga no prazo regulamentar será ins-
crita em divida ativa para cobrança executiva. 

§ 2Q Os inÇratoreo que estiverem em débito de multa 
por infraç4o deste Codigolnao poderão receber quaisquer quan-
tias 2u credites que tiverem com a Trefeitura,participar de li-
cltaçao em nenhuma de suas modalidadeslcelebrar contratoslcon-
venies,eu termos de qualquer natureza,ou aindaltransacienar a 
qualquer título com a Administração Municipal. 

Art. 7Q .- As multas serão impostas em grau mlnimol medio 
ou máximo. 

Paragrafo único - Na imposição da multa e para graduá-
lalter-se-a em vistas 
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I - a maior ou menorAgravidade da infração; 
11 . as suas circunstancias atenuantes ou nrayantes; 

III - os antecedentes do infrator, com relaçao as dis 
posiç;es deste Código. 

Arte  89  - Nas reincidCncias, as multas serão cominadas 
em dobro. 

Parágrafo Único . Reincidente e o que violar preceitos 
deste C,digo quando Ja tiver sido WAtUado e punidol por infraça 
praticada. 

Art. 9g - As penalidades que se refere este Código, 
nao isentam. 2 infrator da obrigaçao de reparar e dano resultas 
te da infraçao,na forma do artigo 159 do Codigo Civil* 

Parágrafo Único - Aplicada.a multalnao fica o infrator 
desobrigado do cumprimento da exigencia que a houver determIAL 
do. 

Art.. 10 - N9s casos de apreensãola coisa apreendida se, 
ra recolhida ao deposito da Prefeitura; quando a isso nao se 
prestar a coisalou quando a apreensao se realizar fora da cisa 
delpodera o deposito Rer atribuido a terceirolou ao prórpio de 
tentor da coisa,se idoneorobservadas as formalidades legais. 

, Parágrafo único - A devolução da coisa apreendida só 
se fara depois de pagas as multas que tiverem sido aplicadas 
e de indenizada a Prefeituraldas despesas ,que tiverem sido fel 
tas com a apreensão, o transporte e o deposito. 

Art. 11 - No caso de nao ser reclamado e retirado den- 
tro de 60 (sessenta) dias, o material gu mercadoria nao pereci 
vel apreendidolsera vendido em hasta publica pela Prefeituras  
sendo a importencia apurada, aplicada no pagamento das multas 
e na indenizaçao das despesas de que trata o parágrafo único 
do artigo anterior. 

Parágrafo Único - O saldo que for apurado será entre-
gue ao proprietario do material ou mercadorialmediante requeri 
mento devidamente instruído e processado. 

Art. 12 - As penas definidas neste Código não serão oal 
retamente aplicadas: 

1 - aos incapazes na forma da lei 
Ii - aos que fores coagidos a cometer a infração* 

Art., 13 - Sempre que a infração for praticada por VAI 
quer dos agentes a que se refere o artigo anterior, a pena re- 
cairá: 

I - sobre os pais,tutores ou pessoa sob cuja guar- 
da estiver o menor; 

11 - sobre o curador ou pessoa que tenha a guarda 
do interdito; 

III - sobre aquele que der causa a contravenção for- 

capítulo III 
Dos Autos de Infração 

Art* l4 - Auto de infraçao e o instrumento por meio do 
qual a autoridade municipal apura a violação das disposiçoes 
deste Código e de outras leissdecretos e regulamentos do Muni- 

çada. 
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cipio, 
Arte 15 - Dará motivo à lavratura de auto de irfraçâoi  

qualquer violação das normas 	Ccdiga l que for levada ao co- 
n',.ecimmto do Prefeitol ou dos Chefes de Serviço,por qualquer 
servidor municipal ou pessoa que a :1.- s-rei-Jr 2 ,'--J-endo a. comuni-
caçsc sor ae i:,11aCc de prova ou devidamente testemunhada. 

Parágrafo Nico - Recebendo a comunicaçâola autorida-
de competente ordenara,sempre que couber la lavratura do auto de 
infraçao. 

Art. 16 - 	eoter.,,es para lavrar o auto de infra 
çao os fiscaiszou outros funcionarias para isso designados pe-
la Administraçao Municipal. 

,'.r t. 17 - Tem competência para confirmar os autos de 
infração e arbitna,  muitas o Prefeito, os Diretores de Departa-
le_tos c o Assessor de Planejamento. 

Art. 18 - Os a,.' tos 	i -.21-a2o obedecerão a modelos 
especiais e conterão obrigatoriamente: 

I - o dia l ms,anol hora e lugar em que foi lavrado; 
II - o nome de quem o layrou,re3atando-se com toda a 

clareza o fato constante aa infraçao e os pormenores que possam 
servir de atenuante ou de agravante à 

u 
 ação; 

III - o nome do infrator,sua rrofissãol idade l estado cl 
vil e res'_d0: eia; 

IV - o dispositivo lega- infringido; 
V - a assinatura de quem o 1 avroul do infrator e de 

duas testemunhas capazes,se houver. 
Art. 19 - Pecusando-se o infrator a assinar o auto, 

será tal recusa Jvcrl-)ada no mesmol pela autoridade que o lavrou. 
Capítulo IV 

Do Processo de Execução 
Art. 20 - 0 infrator terá,so prazo de 5 (cinco) dias 

para apresentar defesa, devendo faze-la era requerimento dirigi-
do ao Prefeito. 

Art. 21 Julgada improcedente ou rio sendo a defesa 
apresentada no prazo previsto nc artigo anterior, será arbitra-
da,,e imposta a :,lulta ao infrator, o qual será intimado a reco-
lhe-la dentro rlo -crazo de 3 (tres) dias* 

Título II 
Da Higiene Pública 

Capítulo I 
Disposiçges Gerais 

Art. 22 - A fiscalização sanitária abrangerá especi-
almente a higiene e limp eza das vias 1} blicas, ;;as habitaçges, 
particulares e coletivas, da alinentaçao e dos generos alimen-
ticios l incluiado todos os estabelecimentos onde se fabriquem ba 
bielas e produtos alimentícios, ou vendam esses produtos,ou aia 
da, sirvam alimento 

Art. 23 - Lm cada ins2e;âo er que for verificada irr.Q, 
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gularidade, apresentará o funcionário competente um relatório 
circunstanciadoougerindo medidas ou solicitando providencias 
a bem da higiene publica. 

Parágrafo único . A Prefeitura tomará as providencias 
cabiveis,quando o caso for da alçada do governo municipal ou re 
metera copia do relatório às autoridades federais ou estaduais 
competentes,para as medidas que couberem. 

Capítulo II 
Da higiene das Vias Públicas 

Art. 24 - O serviço de limpeza das ruasoraças e lo-
gradouros publicos sera executado diretamente pela Prefeitura, 
por concessão ou permissae. 

Art. 25 - Os habitantes da zona urbana são,responsá-
veis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua resi-
dencia. 

§ ld .0 A lavagem ou varredura de calça0a e sarjeta dg 
vera ser feita em hora conveniente e de pouco transito. 

§ 2Q - Não á permitido lavar calçada no período com-
preendido entre 8 (oito) e 21 (vinte e uma) horas 

§ 3Q - Excetua-se dessa proibição a lavagem de calça-
da de predio em construção ou reforma. 

Art. 26 - Para preservar de maneira geral a higiene 
publica fica expressamente proibido: 

I . fazer varredura dg interior dos prádios,dos tez 
renos e dos veículos para a via publica; 

II - atirar lixo,papeisanuncios,reclames ou detri-
t9s de quaisquer especies na via publica terreno baldio rio, 
corrego,galeria pluvial,valo,bueiro e outros locais similares; 

III . lavar,polir' ou reparar automóvel,ou outro qual-
quer veículo motorizado ou não,na via publica; 

IV - abandonar veículo na via publica por mais de 3 
(ires) dias,e bem assim carroçarialchassis ou outra parte do 
mesmolpor mais de 2+ (vinte e quatro) hora4; 

V - consentir o escoamento de aguas servidas das re 
sidencias para a rua; 

VI - preparar concreto ou argamassa na calçada ou na 
via pública; 

VII - conduzir,sem as precauções devidaslvaisquer 
materiais que possam comprometer o asseio das vias publica*; 

VIII - queimar,mesmo nos próprios quintaisllixo ou 
quaisquer,  corpos em quantidade capaz de molestar a vizinhança; 

IX -,deposito de material de construção na calçada 
ou na rua,que nao seja,ato continuo,recolhido ao interior da 
obraldevendo a calçada ser lavada ou varrida diariamente. 

Artigo 27 - Na igração de qualquer artigo parágrafo, 
ou item deste capítulolsera imposta a multa variavel de 15% 
(quinze por cento) a 90% (cinquenta por cento) do salário-mínj 
mo localressalvada a multa prevista para casos específicos. 
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Art. 28 - á proibido colocar na via públicalpara poste 
rior transportelaos sabados)domíngos e feriados)terra)  entulho)  
ou qualquer material. 

Parágrafo único - Ao infrator deste artigo será aplica 
da a multa prevista no artigo anterior. 

, Art. 29 - 0 despejo dg terra entulho ou materiais im. 
prestayeis na via publica, so e permitido mediante a presença 
simultanea do veiculo transportadoroarticular ou da :Prefeitura)  
que os removera incontinenti. 

Parágrafo único - Se o interessado pretgnder que o tra 
nsporte se faça com veículo da frefeitural  devera solicitar da 
repartiçao competente)  a execuçao do serviço)mediante o pagamea 
to da taxa, respectiva. 

Art. 30 - A ningu6r. é 1fcito,sob qualquer pretexto,im-
pedir ou dificultar o livre escoamento das aguas pelos canos)  
valas,sarjetas)ou canais das vias públicasIdanificando ou obs-
truindo tais servidoes. 

Parágrafo Único - A multa por infração do disposto nes, 
te artigo gera de 50% (cinquenta por cento) a 1005 (cem por cela 
to) do salario-mínimo local. 

Capitulo III 

Da Higiene doe Habitações 
Art. 31 - As residências urbanas deverão ser conserva-

das sempre limpasIdevendo para isso)ser periodicamente caiadas 
e pintadas. 

Arte 32 - Os proprietários ou inquilinos são obrigados 
a conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais)pam. 
tios)areas construidas e terrenos. 

Paragrafo único - no á permitida a existência de ter-
renos cobertos de matolpantanosos ou servindo de depósito de 11, 
xo dentro dos limites da cidade)vilas e povoados. 

Art. ,3 - no á permitido conservar água estagnada nos 
quintais ou pátios dos predios situados na cidade)vilas e povoa 
dos 

Parágrafo Nice - As providências para o escoamento 
das águas estagnadas em terrenos particulares)competem ao res-
pectivo proprietario. 

Art. 34 - O lixo das casas residenciais e dos estabelz 
cimentos comerciais e industriais serao recolhidos em recipien-
tes metálicos providos de tampa)para ser removido pelo serviço 
de limpeza publica. 

Parágrafo Único - Poderio ser adotados sacos plásticoe 
para o recolhimento do lixo. 

Art. 35 - no serao considerados como lixo os resíduos 
de fábricas e oficinas)  os restos de materiais de construsao)os 
entulhos provenientes de demoliçSeslas matarias excrementicias)  
terralfolhas,e galhos de jardins e quintais)bem como entulho de 
qualquer especie)os quais serão removidos a custa dos respecti-
vos inquilinos ou proprietarios. 
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Art. 36 - Os edificios de apartamentos deverão ser 
dotados de coletora de lixo convenientemente disposta,perfei-
tamente vedada e dotada de dispositivos para limpeza e lavagem. 

Art. 	Nenhum prédio situado em via pública dotada 
de rede de água e esgoto poderá ser habitado sem que disponho 
dessas utilidades e seja provido de instalações sanitarias. 

Art.38 - Não serão permitido nos prédios da cidade, 
das vilas e dos povoados providos de rede de abastecimento de 
água, a abertura ou a manutenção de cisternas. 

Pir. 39 - Na infração de qualcuer dispositivo deste 
eapítalo2 sera imposta a multa variável je 15% (quinze por cento: 
a 50% (cinquenta por cento) do salario mínimo local. 

Capitulo TV  

Da Higiene da Alimentação 
Art. 40 . A Prefeitura exercerá, em colabora9ão com 

as autoridades s4nitárias do Estado, severa fiscalizagao sobre 
a produçâo,o comercio e o consumo de generos alimentícios em 
geral. 

Art. 41 - Para os efeitos deste Código, consideram-se 
generos alimentícios todas as substancias sólidas ou líquidas, 
destinadas a ser ingeridas pelo homem excetuados os medicamen-
tos. 

A 
§ 2Q - A reincidencla da infraçao determing.ra a cas-

sação da licença de localizaçao e funcionamento da fabrica ou 
estabelecimento comercial. 

Art. 43 - As fábricas de doces e de massas'o refina-
riap,padariaslconfeitarias e os estabelecimentos congeneres de- 
verao ter: 

1 - o piso de ladrilhos e as paredes,das salas de pra 
paraçao dos produtos revestidas de azulejos ate a altura de 
dois metros; 

II as saias referidas no item 1 com as janelas e a-
berturas teladas e a prova de moscas. 

Art. 44 - Não á permitido dar ao consumo carne fresca 
de bovinolsuino ou caprino que dão tenham sido abatidos em mata 
douro sujeito a fiscalização. 

Art. 45 Os vendedores ambulanteo de frutas,verduras 
leg umes e alimentos preparados, com ii,stakçoes removiveis•,para 
exposio e venda de sua mercadorialdeverao estar devida ente 
licenciados pela PrefeiturA, 

Paragrafo tnico - Aplica-se aos vendedores ambulantes 
instalados ou não, a Lei nQ 1.002,de 21 agosto de 1968 e seu r., 

ArtA  42 - Não será permitida a produção, exposição 
ou venda de generos alimentícios deterioradoslfalsificados, a-
dulterados ou nocivos a saúdelos quais serão apreendidos e re-
movidos para local destinado a sua inutilizaçao. 

§ 1Q - A inutilização dos géneros alimenticios não 
eximirá a fábrica ou estabelecimento comercial do pagamento das 
multas e demais penalidades impostas em razão da infração come- 
tida. 
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gulamento. 
Art„, 46 - Na infração do orge dispgem os artigos deste 

capitulo t  será aplicada a multa variável de 15% (quinze por oen, 
to) a 80% (oitenta por cento) do salario mínimo local. 

Capítulo V 
Da Higiene dos Estabelecimentos 

Art.47 - Os hgteis,restaurantes,baresl cafás,botequins 
e estabelecimentos congeneresIdeverão ser mantidos riorosamen- 
te limpos. 

§ 1Q --Para 9 exerdd,o das atividades comerciais de 
que trata este artigo2e obrigato;io o cumprimento de todas as 
exigencias das autorioades sanitarias. 

§ 2Q - A higiene, a limpeza e o aspecto sanitário de 
quaisquer dos estabelecimentos previstos neste artigo,terao a 
fiscalização da 'Prefeitura e das autoridades sanitarias esta-
duais. 

Art. 48 - Não será permitido o funcionamento de res-
tQ.urante com instalação inadequada ou em desacordo com as exi-
gencias legais. 

Art. 49 - A multal por falta de cumprimento,pelo pro-
prietário ou locatário de etabelecir.ento que expl9re quais-
quer das 4ividades previstas no artigo 47,de exigencias com-, 
cernentes a limpeza e higiene,sera de 1 (hum) a 5 (cinco) sala-
rios-mínimos locais. 

TITULO III 
Da Policia de Costume,Segurança 

e Ordem Pública 
Capitula 1 

Da Moralidade e do Sossego 'Público 

Art. 50 E expressamente proibido o comároio ou ex?- 
posiçRo de livroal revistas ou jornais pornográficos ou obsce-
nos. 

Parágrafo único A reincidáncia na infraçãg deste 
artigo determinara a cassação da licença de localizacao ou fui, 
cionamento e da atividade de ambulante. 

Art. 51 - Na9 serão permitidos banhos nos rioslcorre-
gos ou lagoas do 141.:nicipio,exceto nos locais desip)ados pela 
Prefeitura como proprios para banhos ou esportes nauticos. 

Paragrafo Único - Os banhistas deverão trajar-se COAR 
roupas apropriadas. 

Art. 52 - É expressairiente proibido perturbar o sosse-
go público com ruídos ou sons excessivos evitaveis,tais como: 

I - os de motores de explosão desprovidos de silen-
ciosos ou com estes em mau estado de funcionamento; 

II - os de buzinas ou quaisquer outros aparelhos so- 
noros, 
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III . os de propaganda 2u publicidade realizada com al 
to-falantes$cem previa autorizaçao da Prefeitura; 

IV - os produzidos por arma de fogo; 
V - os morteiros, bombas e demais fogos ruidosos; 

VI . os de apito ou silvo de sereia de fábrica$cine 
ma ou qualquer outro estabelecimento$por mais de 30 segundos 
ou depois das 22 horas. 

Parágrafo Único - Excetuam-se das proibiçOes deste 

- os tímDanosoinetas ou sereias dos veículos da 
Assist;ncia$Corpo de Bomlieiro e Policia$quande em serviço; 

II - os apitos das rondas e guardas policiais. 
Art. 53 - Nas igrejaslconventos e capelas$os sinos 

dão poderão tocar antes das5 e depois das 22 horasl nlvo os 
toques de rebates por ocasiao de incendios ou inundaçoes. 

Art. 54 -nroibido executar qualquer trabalho ou 
serviço que produza rulão lantes das 7 horas e depois das 20 ha 
rasanas proximidades Ce hospitais l escolaslasilos e casas de r2 
sidenciaa. 

Art. 55 - A.s instalaçges elétricas s6 poderão fun-
cionar quando tiverem dispositivos capazes de eliminar$ou pelo 
menos reduzir ao mínimo,as correntes parasitas$ dirctas ouindu-
zidaslas,osglaçOes de alta frequencia,chispas e ruídos preju-
diciais a radio recepção. 

Parágrafo único - As máquinas e aparelhos Vela de,s 
peito da aplicaçao de dispositivos esp,cciais$ nac apresentarem 
diminuição sensível (las perturbaçoes$nao poderão funcionar aos 
domingos e feriados$nem a partir das 18 horas,nos dias utels. 

Art. 56 . Os proprietários de baresl botequins ou 
restauranteslque receberem em seus estabelecimentos$depois das 
22 horas yfreguezes de ambos os sexos que pelo seu comportamen-
to perturbem os moradores vizinhosrserao considerados infrato-
res das n2rmas de sossego e moralidade e terão sua licença de 
localizaçao ou funcionamentoycassada no ç termoó do item VII do 
artigo 4.12$do Decreto-lei Complementat n 9$  de 31 de dezembro de 
1969. 

, Art. 57' - Na infração de qualquer artigo deste capi-
tulo sera imposta a multa correspondente w) valor de 20% (vin-
te por cento) do salário mínimo ate 3 (tres) salários-mínimos 
lecáis. 

Capitulo II 
Dos Divertimentos Públicos 

Art*  58 Divertimentos públicos para os efeitos 
deste COdigo$sao os que se realizarem nas vias públicaslou en 
recintos fechados de livre acesso ao público. 

Art. 59 - Nenhum divertimento público poderá ser re-
alizado sem licença da Prefeitura. 

Parágrafo Único O requerlmento de licença para Na 
cionamento de qualquer casa de diversao.,será instruido com a 
prova de terem sido satisfeitas as exigencias regulamentares 

artigo: 
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referentes à construçâol segúrança e higlefi@ do edificio e pro-
cedida a vistoria pela autoridade competente. 

Art. 60 - Eni todas as casa 2 dê di,versOes publicas se 
rao observadas as seguintes disposiçoes?alendas estabelecidas 
pelo Codigo de Obras: 

1 - tanto as salas de entrada como as de espetácu-
los serão mantidas higienicamente limpas; 

11 - as portas e os corredores para o exterior se-
rão amplos e conservar-se-ao sempre livres de grades,m6veis 
ou quaisquer objetos que posam dificultar a retirada rápida 
do publico em caso de emergencia; 

III - todas as portas Qe saída serão encimadas pela 
inscrição "SAIDA"Ilegível à distancia e :luminosa de forma sua-
vel quando se apagarem as luzes da sala; 

IV - os aparelhos-  destinados à renovaçãa:. do ar deve 
rao ser conservados e mantidos em perfeito funcionamento; 

V - haverá instalaçges sanitárias independentes pa-
ra homens e senhoras; 

VI -serão tomadas todas as precauçgg necessárias 
para evitar incendias, sendo obrigatoria a adoçao de extinto-
res de fogo em locais visíveis e de fácil acesso; 

VII - durante os espetáculos deverão as portas con-
servar-se a"eertas? vedadas apenas com reposteiros ou cortinas; 

VII - o mobiliário será mantido em perfeito estado 
de col-serva,jao. 

Art. 61 - Nas casas de espetáculo de gt@So5es conse-
cutivas? que dão tiverem exaustores suficientes'entre a saida 
e a entrada dos espectadores deve decorrer lapso de tempo su-
ficiente para o efeito de renovação de ar. 

Art. 62,„ - Os projranas anunciados serão executados 
integralmente?nao podendo os espetáculos iniciar-se em hora 
diversa da marcada. 

Parágrafo 	Em caso de r,;:odificar.jão do progra- 
ma ou de horarao, o emeresario devolverá aos espectadores o 
preço integral da entrada. 

Art. 63 - Não serão fornecidas licenças para a rea-
lização de jogos cidiversoes ruidosos em locais compreendidos 
em arca formada por um raio de 100 metros de hesritais1casas 
de eaude ou maternidades. 

-,„1.;1,. 6, - A armaçao de circos de pano ou parques de 
diversges so poderá ser Permitida em certos locais, a juizo 
da Prefeitura. 

Parágrafo 1Q - Ao conceder a autorização para as di-
versoes dc que trata este artigol poderá a Prefeitura estabele-
cer as restriçoes que julgar coave-ieates Ino sentido de assegu 
rar a ordem c E moralidade dos divertiAentos e o sossego da 
vizinhança. 

Art, 	seu ,juizo poderá a Prefeitura não reno- 
var a autorizaçao para atividade de circo ou parque de diver-
s3es?eu f_wica-les a novas restriçces ao conceder-lhes renova-
çao de licença.. 
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Art. 66 - Os circos e parques de diverses, embora 
autorizados, so poderao ser frangeadcs ao publico depois de 
vistoriados em todas as suas instalaçZes pelo cirj.c, competen-
te da Prefeitura. 

Art. 67 	Os espetáculosI bailes ou festas ele calíter 
publico depend.emlpara realizar-se,de prévia licença da Prefei-
tura. 

Parágrafo Inico - Excetuam-se das disposiç3es deste 
artigo as reunioes de qualquer natureza,sem convites ou entra-
das pagas,levadas a efeito por clubes. ,0u ontidados de classe, 
em sua sede, ou as realizadas em residencias particulares, 

Art. 68 - E expressamente prcibido 7durante os feste-
jos carnavalesco, apresentar-se com fantasias indecorosasIou 
atirar agua ou outra slestencia. que possa molestar cs transe-
uates. 

Parágrafo ilnico Fora,do período destinado aos 2es-
teos carnavalescos, a niabnen ciscsiLitido apresentar-se mas-
carado ou fantasiado nas vias publicas,salve cor licença espA 
dial das autoridades. 

Art. 69 - A multa ap- ifcavel ao infrator deste cacitU, 
10, sere de l05 (dez ror certo) as sa3jr4 0-rinimo a 2 (dois) 

Capítulo III 
Do Transito Público 

Art. '70 - O transito 
é livre, e sua regulamentação 
a segurança e o bem-estar dos 
geral. 

de acordo com as leis vigentes, - 
tem por objetivo manter a ordem, 
transeuntes e da populaça° em 

Rua Dep. Claro Cesar, 33 
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Art. 71 - á proibido es:.araçar ou impedir,.sor qual-
:1'J= reic„ o livre transito de pedestres eu veículos nas ruas. 
pracas,ras ,--iqs,stradas e caminhospláb:licos, exceto para efe 
to ãe obras publicas ou quando exigencias policiais ou ja actm4 
nistração municipal determinarem, 

sa-safo Nico —,Sempre 9,ue houver necesidade de i.  
terromper o transito,devera ser coloca si-J'aT'_zeao vermelha 
claramente visi-sel de dia e luminosa a noite. 

Art,. 72 - Compreende-se na Proibição do artigo ante-
rior, o deposito de quaisquer materiais, inclusive de constru-
çao, nas vias publicas em geral. 

5 	Tratando-se de materiais que a descarga na() 
possa ser feita d're'_al ente no interior dos preSdics,sera tolg 
rada a descarga e permanõncia na via publica,ocio mirim° prg 
juizo ao transitolpor tempo nac suDerior a 3 (tres) horas. 

2Q - Para os casos de construçao, a multa prevista 
neste caículo,na,e nrejudica a constante (1c artigo 27. 

Art. 73 - E expreccEmer'o proibido danificar ou retle-
oar siraiç, colocados nas vias, estradas ou caminhas públicos,pg, 
ra aCL7crtercia C.e perigo ou impedimento de transito. 

Art. 174 Assite à Pre-2eitura direito de impedir o 
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ocasionar danos a via pública. 
Art. 75 - á proibido 

c pedestres por meios como: 
I conduzirlpelos 

II - conduzir,pelos 

embaraçar o transito ou molestai' 

passeioa,volumes de grande porte; 
passeioa,veículos de qualquer es- 

pecie; 

nados; 
III - patinar, a não ser nos logradouros a isso desti- 

rv - amarrar animais em posteslárvores,grades ou por- 
V - colocar amostra ou objeto de qualquer natureza 

passeíos 
VI - parada de veículos de aluguel fova do ponto de 

estacionamonto remitido. 
Parágrafo único - roecetum-se ao disposto no item II 

deste artige,carrinhos de criança ou de paralítico e em ruas 
de pequeno movimento, t  oiciclos e bicicletas de uso infantil, 

Art. ,76 - É igualmente proibido ,galhos de ;:rvores  de 
quaisquer especiea pacientes para a via pblica,bem como plantas 
com espinhos e.n, muretas com frente para a ruas 

ot. 77 Será aplicada a muita sarijx91 de 20% (vinte 
por cento) do salario-rínire a 1 (um) salario-m nimo,aos infra-
tarar,. 

Capítulo 17 

Das medidas referentes a animais 
Art. 78 - E proibida a perman;ncia de animais soltos 

nas vias públicaso 
Art. 79 - Os animal encontrados nasro4s,prznaajostr4 

das ou caminhos allblicos,serao recolhidos ao deposito da Múnicl 
oalidade. 

sara retirado dentro de prazo de 5 (2inco) dias;rcdiante paga-
mento da multa e da taxa de manutençao. 

Pae;ágrafo 1uico - Não sendo retirado o animal nesse 
prazo,devera a Preflitura efetuar a sua, venda em hasta pública, 
precedida da necessaria publicaçao. 

Art. 81 - Cs caes que forem encontrados nas vias ptbJj  
cas serao apreendidos e recai:Lidos ao deposito da Prefeitura, 

1Q - Haverá na 2refeituoe,o registro de caesl que se- , 
ra feito aLualmente,mediante o pagamento da taxa r=epectiva. 

2Q z. Tratando-se cão nao registrado,será o mesmo ea-
crifaaO.o,se nao for retirado por seu Ooao,dentro de 6 (seis) 
dias,mediante o pagamento da multa e das taxas resectJ7as. 

§ 3Q - Os prqprietárioe de crus registrados serag noti 
ficados,devendo retira-los no mesmo prazo previsto no paragrafo 
anterior;os caes 117i.o retirados serão igualmente sacriftcadcs. 

102 - Quando se tratar ('_e 	raa,rao aparecendo 
o dors ;40 -.3r,„ze 	le Cde7,) dias, o animal sera vendido ,='n lia  
ta publica. 

lo 

Art. 80 - O animal apreendida e recolhido ao depcSsito, 
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§ 5Q .7 Aos p roprietários de coes registra4os,a Prefei-
tura fornecera uma placa de indentificaçao que sara colocada na 
coleira do animal. 

§ 6Q - Para o registro de cales dev2rá ser asre,,entado 
pelo interessado, o comprovante de vacinação anti-rabica. 

Art. 82 - 0 co registrado poderá andar na via pública, 
desde que em companhia de seu dono,respondendo este pelos danos 
que o anival venha a causar a terceiros. 

.árt.,83 - É proibido 'às pessoas maltratarem animal de 
qualquer especie,ou -oraticar ato de crueldade contra o IcLes'£o. 

Art. 84 -. Para os casos constantes deste capitulo sujd, 
tos a punição,será aplicada a multa de 30% a 80% do salario.mí-
nimo local. 

Capítulo V 
Da Extinção de Insetos UOCIVOS 

Art. 85 - Todo .'oru. r,:ictá.11;n 6e terrenolcultivado ou nao, 
dentro dos limites do Y:unicirío, e obrigado a extinguir os for-
migueiros existentes dentro de sua propriedade. 

Art. 86 - Verificad,al pelos fiscais da Prefeiturala exis. 
toncía de formigueiros,sera o pronrietario do terreno intimado 
a extingui-los no prazo maximo de 20 dias. 

Art. 87 - Se, no prazo fixado,não or extinto o formi-
gueirgs, a Prefeitura inr-Jilbir-se-a de faze-lo, cobrando do pro-
prietario do terreno as despesas que efetuar acrescidas de 20% 
(vinte por cento),pelo trabalho de administraggo, alem da multa 
que fixada em 35%  (trinta e cinco por cento) do salz:rio-mini-
mo local. 

Capitulo VI 
Das Vias e Logradouros Piiblieos 

68 . Nenhuma obr4, inclusive Virioliçao,quando fei-
tas no alinhamento das vias publicas,podera dispensar 9 tapume 
provisçirioque devera ocupar uma faixa de larguralno maxino 
igual a metade do passeio. 

IQ - Quando os tapudaes forem construidos em esqui-ias, 
as placas de nomenclatura dos logradouros serao neles fixados 
de forma bem visível. 

§ 2Q . Dispensa-se o tapume quando se tratar de: 
I - costruçao ou reparo de muros ou gradis com 

altura nao superior a dois metros 
II - nintura ou pequenos reparos. 

Art, 89 - Os andaimes deverão satisfazer as ser:uintes 

1 - apresentarem perfeitas condições de segu- 
rança; 

II . terem a largura do passeio ate o máximo de 
dois metros; 

III- nao causarem dano as. 9,xvorem, instalaçOes 
e equipamentos clR iluminaçao distribuiçao de energia eletri-
ca e redes telefonicas. 
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Parágrafo único - Sempre que a paralisação 'da obra ex-
ceder a 60 dias, o andaime terá que ser obrigatoriamente reti-
rado. 

Art. 90 - Poderão ser armados coretos ou. palg,nues pro-
visorios nos logradouros publicas, para comicios politicos,:fes-
tividades religiosas,civIcas ou de caráter popularldesde que sg 
jam observadas as condiçoes seguintes: 

I - localização aprovada pela Prefeitura; 
II - não perturbarem o transito público; 
III - nao prejudicarem o calçamento nem escoamento 

das aguas pluviais,cOrrendo por conta dos responsaveislos estra 
gos que venham a se verificar; 

IV - remoção do todo c material usadol no prazo de 
24 horas após o encerramento da reunião pública ou festividade. 

Parágrafo Único - Findo o -Jrazo previsto no item 1;-7,a 
Prefeitura fara a remoção cobrando as des.pesas,do responsavele 

Art. 91 -O ajardinal,33.ento e a arborização das praças e 
vias publicas serão atribuiçoes exclusiva da Prefeitura. 

Art. 92 - E -Qroilido podarlderrubar ou sacrificar as 
árvores da aroorizaçao publica. 

Parágrafo Uriico - Inclui-se na proibição deste artigos 
qualquer danificação a arborização pública com quebras de ga-
lhos ou uso de materia química. 

Art. 93 - Nas arvores dos lo.àradouros públicos namo-
ra permitida a colocaçao de cartazes eaniInciossnem a fixaçao 
de cabos ou fios, sem a autorização da Prefeitura. 

Art. 9+ - Is bancas para vendas de jornais e revistas 
poderão ser permitidas nas logradouros publicosIdesde que sa-
tisfaçam. as seguintes condiçoes: 

I - terem sua localização aprovada pela Prefeitura; 
II -_apresentarem: bom aspecto quanto a sua constru,. 

cao ou instalaao; 
III - nao perturbarem o transito publico 
IV - serem de fácil remoção. 

Art.95 - Os estabelecimentos comerciais poderão ocupar, 
com mesas e cadeiras, parte do passeio correspondgnte a testada 
do prediol desde que fique livre para o transito publico,uma fa  
xa do passeio de largura mínima de dois metros. 

Parágrafo -Único - Fora do que estabelece este artigo, 
fica expressamente proibido o uso de passeio com colocaçao de 
mesas e Cadeiras pelos estabelecimentos comerciais. 

Art. 96 - Na infraçao do qualouer artigo deste capitula 
será imposta a multa variável c1 30% (trinta por cento) do sal 
rio mínimo a 2 (dois) salários-mínimos, 

Capítulo VII 
Dos Inflamáveis e Explosivos 

Art. 97 - No interesse público a Trefeitura,fiscaliza- 
ra a fabricaçao,o core 	e o transporte de inflamaveis e ex- 
, 

reo,piv-o-2• 
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Art. 98 - É expressamente proibido fabricar ekpleln-
vos sem licença especial eonedida pslas autoridades competen-
tes. 

7arjrfo nico - O local para instalação de fábrica 
de ea-lcsivos,-sera. determinado pela Prefeitura. 

Art. 99 - Os Qeoggitos destinados ao al;mazenn,ento 
de recipientes que contem gas liquefeito ‘-',e -oetroleo, nao pode-
rao ser construídos, adaptados ou instalados sem previa licen-
ça da Prefeitura. 

Pa-ágrafo Tnico - No cas. de Depósito Grande, haverá 
necessidade da aprovaçao do Conselho Nacional do Petroleo,para 
a concessao da lic0- ça pela Prefeitura. 

102,  - Os de---ec (e explosivos e inflamáveis 
serao dotado de equipamentos para coLr,.bate ao fogo e,de extin-
tores de incendio portateisl em quantidade e disrosiçao conve-
nientes. 

Art. 101 - Nao poderão ser transportados simultanea-
mentelno mesmo ve:fculo, explosivos e inflamaveis. 

Art. 107 - á proibido soltar bales e fazer fogueiras 
nos logradauros publicos. 

Art. 103 - A instalação de postos de abastecimentos 
de velculos,bombas Qe gasolina e depósitos de outros inflara-o  
veis, fica sujeita a licença especial da, 	

inflama-, 
podara 

vetar o local escolhido nele ineressado,em beneficio do inte-
resso coletivo e da segurança publica. 

jirt. 1014- - Na inÇracão do que disple este capitulo, 
cera aplicada a mult?, variav:i de2»5'3 (vinte por cento) do sa-
lj.rio-4nínimo a 3 (ires) salarios minimon. 

Capítulo VIII 

Da, :irplorao de Pedreira,Casça- 
lheirás, Olarias e Depósitos de 
Areia e Saibro. 

Art. 105 - A exploraçao de pedreiras,w,scalheiras, 
olarias e depsitos de areia e saibro,depende de licença da, 
Prefeitural que a concedera, observados os preceitos deste Codi- 
go. 

Ari. 106 - A licença sera processaJa mediante oilresen, 
taçao de requerimento assinado pelo proprietário do solo ou pe-
lo explorador e instruido de acordo com este artigo. 

§ lç - Do requerimento deverao constar as seguintes 
indicaçSes: 

1 nono e residência do proprietário do terreno; 
II nome e residencia do explorador,se este nao 

for o proprietário; 
III - localiza2ao precisa da entrada do terreno; 
IV - declaraT:ao do Processo cia cx-olera -:ao e da qua-

lidade do explosivo a ser ereoaC,e,se for o caso. 
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§ 2Q - 0 requerimento de pedido de licença deverá ain-
da, ser instruido com os seguintes documentos: 

1 - prova de pr9-priedade do terreno; 
II - documento habil de autorizaçao para a exploraçao, 

no caso do interessado nao ser o pro-arietario; 
III - planta da sitracao do tnOvel,com indicação do re- 

levo de solo por meio de curvas 	n-f_vsl, contendo a delimita- 
çao exata da área a ser explorada com a localizaçao das respe-
ctivas instalaçóes. 

§ 3“3 - No caso de se tratar de exploranao de pequeno 
portel podera sor dis_eansado, a criterio da Prefeitura, o docu-
mento no item III,do earagrafo anterior. 

Artigo 107 - Será interditada a pedreira ou parte dela, 
embora licenciada e explorada de acordo com este COdigo,desde 
que posteriormekite se verifique aue a sua exploração acarreta 
perigo ou dano a vida (Jos que nela trabalham ou de terceiros, 
-eera como prejuízo a prcpriodade coafreatante. 

krt. 108 - E permitida a instalaçao de olarias nas co-
s urlanr, e rural do Municípiol obedecendo as seguintes prescrl 

çoes: 
. 

1 - a sua localização nao podara lacceiodLr de maneira 
nenhumal os ILoradnres vizics; 

II,- as escava,:3es n.c devem permitir formação de de- 
psitcs de aguas,para o que deve existir sistema (le. :scoc,mont;o 
ou aterro das cavidades. 

Art. 109 - A extração de areia á permitida,no Municipi 
mediante a concess:o (- e licença pela Prefeitura desde que: 

I - nao modifique o leito ou as margens dos rios; 
II - nao possibilite a fo];taaçao de locais ou cause, 

por qualquer formal  a estagnação das aguas; 
III * nao ofereça perigo a pontes, muralhas ou qual-

quer obra construida nas margens ou sobre os leitos dos rios. 

,a ,, -10 - Sera aplicada a =ite de 1 (hum) a 3 (tres) 
salaraos-maca,aos ao infrator dos disnositivos 	caaitulo, 
alem da responsabilidade civil ou criminal se for o caso. 

Capitulo IX: 
Dos Muros,Passeios e Cercas 

Art, 111 - Todo terreno urbano não costruidop cola fren-
te para as vias e logradouros públicos?  devera ser fechado com 
muro de tijolo ou cimento,devendo a altura minima,ser de 1,80 m 
(um metro e oitenta centímetros). 

Parágrafo mico - O prazo para construção de muro será 
fÀ_,x.ado e -ái lei especialloabendo ao De-pal;taeto de Oblae e Via-
çao, expedir a notificaçao aos proprietarios de terrenos, dando 
ciencia do .prazo a ser cumprido. 

Art. 112 - A resdonstrução de muro á igualmente obriga- 

Art. 113 -,á expressamente proibida a utilização :1; cer-
ca de arame para vedo de imevel localizado em ruaslavenidas e 
praças. 
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Arte 114 - Os terrenos rurais pouerao ser fechados cola: 
1 - cerca de arame fa.r q.do c, tr2s fios no mí-

nimo e altura de 1). met: o e quarenta centimetros; 
II - cerca viva de espécies vegetais adequadas e 

resistentes; 
III - telas de,fioa metálicos com altura mínima 

de um metro e quarenta centímetros. 
Art. 115 - exuressameate proibida a construção de mu- 

ros ou cercas e_ desacordo COT as normas fixadas 	te caaitu- 
lo. 

Art. 116 - Os ';ro-rietLios de prédios ou terrenos com 
frente para as vias publicas (ruas,-3raças e avenidas), sao o'orl 
gados a construir ou reconstruir, o passeio ou calçada da fren 
te dos seus respectivos imeveis, 

rarg,grafo único - As calçadas devera() ser construidas 
com ladrilhos, salvo nas zonas onde a Prefeitura -oeT.- lita 
zar somente o cimento. 

Art. 11? 	Atraves de notificaçaol os proprietarios de . 
tern nrazo fixado -;eIa rretlira, para coes.-

truao ou :cc-construçao de muros e passeios. 
118 - Se a exigencia da Ad'niatstraon Municipal  

na') for cumrrida 2 o5 serviços de que trata o ar,,ago anterior c. 
roo oTT -c-4-,ados pela "Prefeitura,qiie eo-:, rará alg- dto seu custo, 
mais 25 (vinte e cinco ':ar cento) a titulo de admiaitraçao. 

=a3:agrafo único - Independente do pagamert2 do valor do 
custe dos serviços acrescido do 2;,caaforl,e dispoe este arti-, • 

arti-
go'o prorrieLarao do imóvel 2evera recolher aos cofres munici-
in,Is a multa.  que Tille for imposta pelo nao cumprimento da.s 
gencias deste capitulo. 

Art. 119 - Aos ia2ratores e aos que nao cumprirem os dia, 
postos aeste caitulo,nos prazos deterfaanados,sera a?licaca: a 
multa de 1 (hum) a 5 (cinco) sa3rios-minimos. 

Capitulo X 
Dos Anúncios e Cartazes 

.Lrt. 12, - A exploração dos meios de publicidade nas 
vias e logradouros publicos,bea como nos lugares de acesso co-
mum,d_e-oende de liceno de. 'Prefeitura,sujeitando o contribuinte 
ao pagamento da taxa respectiva. 

,̂À 1Q.-- Incluem-se na obrigatoriedade deste artigo os tã 
dos os carazes,letreiros,-prograr9as,quadros,paineis,,,,emblemas, 
')lacas, cvisos,anuncios e mostruarios luminosos ou oco, oitos 
ror qualquer modo,r,roccsso 	engenho,suspensos,distribvidos a  
-fixados 0-1 -piataãos so oarsdes,lixros,tapumea,veiculos 	cal;e 
"aa• 

§ 2Q - Incluem-se ainda la obrigatoriedade deste artigo .-- 
os anuocios que, enbora apostos em terrenos ou _.1.-oprios de do- 
e. 	 e 

ar postos 
=lio Privadol forem visiveis ao publico. 

Art. 121 - A propaganda falada em lu ;ares rl:blioos,,.-)or 
.0i-  -_- : ulladores de voz, alto-falantes e oropasaadistas,as-
si, 1 CO 10 feita por meio 3e cine- o.a a.')u.laite,aind_a que muda, es- 
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. 
ta lzualente sujeita a previa licença e o.00gao1ery o da taxa 
respectiva. 

122 - 1\lac ser. permitida a publicidade atrves 
Ge coloc,,,, -= de an=cios ou 0:7;..rt?,zy 

- T :.' 	-', k. .j. '-'-' 1 e ; 	,.! S 	:. ,!. k: , j ..j... 	* 

	

* * -.:)0..-.2 ':'-jj; 	''C.J, 	----,'-',:-- 

CiS -7 ,5 ,--, t-rsitn pulolien; 

	

12 - H2 J:. 	-,:'",- a -frejudiaue os ._.s--)3.2.-  
ticos da. ,_1_,,au.,:, :.J.J...,.,-.2,ALas naturaisl monumetos típ , 
1..,,,,...,s e tradicionais; 

III - seja ofeusiva a moral ou com dizors dsar.orj- 
indivuos,crenas e instituies; 

ioc:JrceS Ge linguem 

- e..;;:clusivcc eT. lÍngua estrang3ira3 

,.-,rfuaice o Especto 	fEs-.01a.S0 

	

Art.12 - Os 	 - -., -)ulicidade ou. • - 
:T!3 

 
moio 	crtazes ou anuucios;deverao 

I - os locais coe seroo cLicks cm ietmiorios  
a2 Coutas, 	aios  

- 'ris.t= 

ao cliricreS.; 

asi .1 : jOiOCOS tc:to; 

* as cores (3 ,:eEja,5* 

inn 	 luminosos;os et  
'JOS" t emeo cida., indicar o sistema de iluminaao a ser aiota-
do. 

•?ar lioo 	 serao 
05 	-E- 	 mcc asseio. 

12/i- - Os s1 -Jcis 	:r.o ser cone ar 
0. boas condires 9r, 	 consertados,sempre que tais 

rroviGencias sejam. neoessarias -Çar, o s ou 1.c-rrc aspecto, e sen- 

-:-:- 

	

	' -', ;',--Teo - Des2f.:e , E --,.., --.:::J To,-fica-ao -1,? 
--':S --tOS  

	

,_.,...,.__._ -_, -...- 	- c-,---,E,t,-_-, E-, ?--,-,e2tu .._ 
ra.. 

	

anuuoil encontrados se,. cue 	respen- , 	.  
sa-uels  techam satisfeito .,,,, forTallGdes deste ca-eibuo 	V')  , 	- co: ,. -- rcdos e 	ra2os clo 	 o E sstisTF:3.-.) 

"Ulta 

	

126 - "¡Ta 	 deste oai 
celito) 

n 

TITULO 17 

Jo 

meis 
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Capítulo I 

Da Licença para Funciónawento 
dos Estabelecimentos Comerei-
aisi industriais e dePrestação 
de Serviços. 

Art. 122 - Nenhum estabe1ec7;mento comercial, industri- 
al o , 	-o ..5e restaeeo de serviços,podera funei u 	 ,)nar no Município 
sem previ'a licèn'ça da Prefeituralconcedida a requerimento dos 
interesades e ryÃi.Lnte pagamento dos tributos municipais. 

Parágrafo tInico Para preenchimento da ficha do ca-
dastro municipal, o requerente devera especificar no seu pedi-
do de concessao da licença, com clareza: 

I - Nome da fira ou sociedade; 
II Ramo do comercio;industria ou da prestação de 

services; 
III - Capital e registro comercial 
IV - Local onde vai exercer a atividade do ramo re-

querido. 
Art. 128 - Não será concedida licença para qualquer 

atividade industrial que pela natureza dos produtos, material--
primas utilizadas, combustíveis empregados, ou por qualquer ou 
tro motivo pousa prejudicar a Wide publica ou causar mal-es-
tar a populaça*. 

Art, 129 - A concessão de licença para,funcionsmento 
de açougues,padarias,confeitarias,leiterias,cafes,bareslrestau 
rgites;hotels;pensSes e outros estabelecimentosp congeneres,se-
ra sempre precedida de exame do local e aurovaçao c a autorida.. 
de sanitaria competente. 

Art. 130 -A licença de localização poderá ser cassa- 
da: 

I - quando se tratar de'atividade diferente da re- 
querida; 

5  II como medida preventiva, a beu da higiene,da m2 
raltda saude,da segurança e do sossego públicos; 

III - per solicitação de autoridade competento,r)rcva 
dos os motivos que determinaram a medida administrativa; 

IV - ,quando c proprietário 4o estabelecimento des-
respeite proibi2oes constantes desde codigoau deixe de qum-
prir determinaçoes emanadas do poder de policia do Municiple, 
previstas em leis,decretos e regulamentos, 

1r,  - Cessada a licença, o estabelecimento será ire-
diatamente fechado. 

§ 20  - Poderá igualmente cr fechado todo estabeleci-
mento que exercer atividades sem a necessária licença, expedi-
da de conformidade com que preceituam este capitulo e o Codigo 
Tributário Municipal. 

Capítulo II 
Do Comercio Ambulante 
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Art. 131 - O exercício do çomírcio ambulante dependerá 
sempre de licençaespecial,queera concedida de Conforeddade 
com as prescriçogs da legislaçao fiscal do Municipio e do que 
preceitua este codigo. 

Art. 132 --Da licença concedida deverão constar os se-
guintes elementos essenciais'alem de outros que forem estabele-
cidos: 

I - n1mcr2 da inscrição; 
II - residencia do comerciante ou r2sponsável; 
III - nome,razao,socIal ou denominaçao sob cuja responsa 

bilidade funciona o cenrcío ambulante. 
Parágrafo tnico - A Prefeitura poderá apreender a merca 

doria encontrada em poder do vendedor ambulante nao licenciado. 
Art. 133 - E proibido ao vendedor ambulante,sob pena de 

I - estacionar nas vias e logradouros públicos ou f,ra 
fios loteis previamente determinados pels2. Prefeitura; 

II - impedir ou dificultar o transite nas vias ou logra 
douros públicos; 

III - transitar pelos passeios conduzindo cestos ou ou-
tros volumes grandes. 

Art. 134 -,Será aplicada a multa corresporicknte a p% 
(dez por cento) ate 5,0,  (cinquenta por cento) do salário-mLnimo 
.-c:;icnal l  ao infrator. 

Capitulo III 
Das Atividades Comerciais 
no Mercado Municipal 

135 - Cs comerciantgs estabelecidos no Mercado Mu-
nicipal dío ocupantes permissionarios,de boxes,su4eitos a taxa 
de ocupaçaolcobrada de acordo com o Codigo Tributario Municipal. 

Art. 136 -ocupaçao de boxes do Mercado Municipal á 
sempre a titulo precário. 

Art. 137 - J cessação da atividade comercial no Mercado 
Municipal,obriga o ocupante de boxe a proceder Q sua ent.rega, 
em perfeito estado de conservaçao, a Administrnao do pruprio 

Art. 138 - E expressamente proibido manter fechado qual-
uer box do Mercado Munieipal% por prazo superior a 30 (trinta) 

dias,sejam quais forem os motivos. 
Parágrafo único - Se o box estiver vaziolo prazo previs-

to neste artigo sena reduzido para 10 (dez) dias. 
Art. 139  - Decorridos os prazos previst9s no artia an-

terior e seu parágrafg unico,a Prefeitura tomara as providencias 
que se fizerem necessarias,para entrar na posse dos boxes fecha-
dos ou desocupados. 

Parágrafo ilnioo QualquRr procedimento da Prefeitura no 
caso,de que trata este artigo, nao desobriga o ocupante permis-
sionario désistentel dm, responsabilidade do pagamento da taxa de 
ocupaçao e da reparaçao de danos que: venham a ser constatados 

multa: 
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nos boxes. 

Título V 
Capitulo gnieo 

Disposições Finais 
Art. 140 - A taxa de licença de prblicidade prevista 

na Lei 1-À 1  1.1562 de 30 de.dezembro de 1969,passara a ser cobra-
da a partir do exercício de 1975. 

Art. 141 - Fara os efeitos deste Cj,cligo yo 
nino regional ou local para aplicação de multasysera o vigente 
ao terdpo Ca lavratura do auto de infração. 

Parágrafo único - No,ecálculo para a fixação das mul-
tagIserao desprezadas as frações de cruzeiro. 

, rt. 142 - Este Co;digo entrará em vigor 60 (sessenta) 
dias apoa a sua publicaçãoyrevogadas as di.sposiçoes em contra-
rioyprincipalmente o Codigo de Posturas de 1911 e o Decreto nQ 
1.108y de 20 de junho de 1973. 

(..--------- -"". r. ao  :* O 10013.ir 
Frefeito Mun pai 
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ESTADO 	SÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL D 
PIndamenhangab 

ri° a2 

Exmo. Sr. , 
Mário Leiroz 
DD.Preside 
Nesta 

INDAMONHANG9V 

o f 

AMARA MUNICIPAL DR 
PI.NbAMONBA.IiI04. 

* : 	SECAR? A.R14, 

o 

'.?L)  
Tenho a honra de en inhar a a essa Egrégia Casa 

Legislativalpara a consideraçao dos seus menrce ilustres, o prg 
jeto de lei que dispõe sobre o. Código de Posturas do Municpie. 

O Código de Posturas de Pindamonhangaba;data de 

1911 e consequentementel tetalwente desatualizado,nao podendo 
n--ais ter vigencial como na realidade nao o tem. 

Para os casos exclusivamente de limpeza de vias e 
logradouros públicos foi promulgada a Lei nc 1.354-1de 12 de ju-
nho de 1973 que teve a sua. regulamentação no Decreto 171Q 1.108 

de 20 de junho de 1973. 
CoMo o Co 2.,9 Posturas deve abranger latia 

de higiene,ordem pública,preeervaço do patrimlinio raunicipal,atl 

vidades comerciais-, industrj_els e tudo que possa afetar o sosse 

go e 1-Jen-estar do povos  imprescindivel se torna a exist;ncia de 

um cjdigo completo,já que o de 1911 nn,  mais pode ser aplicado. 
A necessidade de um di;loma 1ega1 	Adminil 

traçao poderes para aplicar multa aos infratores das regras de 
higienel bons costumes e ordem p13.blica,motivou o Executivo a ela-
boraçao do projeto do novo Código de Posturas que submetido à 

apreoiaçâo dos Srs. Vereadcres. 
O projeto de lei reune normas çle polícia adminis- 

trativas em ,aat -ria higiene e ordem pública,dentre da competrm- 
eia constitucional atrnuida ao Municipie. 

O C(;digo de Posturas 4 um diploma fundamental à 
Administrao Municipel, tão importante;quanto o o Cdigo Tri- 

butário. Sem este :1c 	recursos financeiros para atender Is 

obrs e- serviços públicos e sem aquele n.o há como disciplinar 
a limpeza, a higiene e a ordem 

.A Prefeitura Municipal de há muito se ressente da 
existencia de um oc;digo de postura completo disciplinando todos 
os casos de absoluto interesse da. populejo. 

Palacete 10 de Julho 
Rua Dep. Claro Cesar, 33 - C. E. P. 12400 - Pindamonhangaba - SP - Tele.: P.B.X. 2770 - 2771 - 2596 - 2767 - 2542 



1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Como a aat‘ria ; de absoluto interesse p15.1lico,soli- 

cito que a apreciaao c'J.) -orojetc 	lei se processe no prazo 

wmc de 90 dias nos termos ,.-10 artizo 26 do Decreto-lei Comple 

montar ng 9;  de 31 de dezembro de 1969(Lei Oreanica doe Municí- 

pios). 
Reitero a V.Exa. os protestos de minha estima e 

consideração. 

t ver same... 
Dr.joao BOsco Norue4ra 

?refeito Nua ipal 
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